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EDITAL DE COMPRAS 

CARTA COTAçAO No 076/2021-IPGSE 

o INSTUTO BE PLANEJAMENTO E GESTAO BE SERVI0S ESPECIALIZADOS - 
IIPGSE, pessea juridica de direito privado, sern finalidade lucrativa, qualificada corno 
OrganizaçAo Social de SaMe no Estado de Colas, por meio do Decreto Estadual if 9.758, de 
30 de novejnbro de 2020, inscrita no CNPJIMF 18.176.322/0002-32, corn rnatriz na Rua 
Avelino de Parks n° 200, Setor Central - Rio Verde - GO, CEP 15,901-140, faz saber que 
intenciona cotar contrataçAo corn empresa pan fornecimento de 
rnateriais/rnedicarnentos/serviços para atendirnento das demandas do CONTRATO DE 
(IESTAO 08/2021-SES/GO, referente ao HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA 
REGTAO SUDOESTE DR ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO, conforme 
especificaçoes a seguir: 

PROCESSO BE AQUISIcA0 N° 
251/2021 
CARTA-coTAçAo No 076/2021 
INICIO: 15/JULHO/2021 
PUBLICAçA0: 08/07/2021 
FORMA BE PAGAMENTO: 
BOLETO BANCAJtIO 

PRAZO PARk A1P1tESENTAcA0: 04 
(QUATRO) BIAS UTEIS 

ENCERRAMENTO: 20/JULHO/2021 
PRAZO PARA ENTREGA: IMEIMATO 
C0NDIçOES DE PAGAMENTO: 15 
(QUINZE) BIAS APOS ENTREGA E 
FATURAMENTO COM DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

1. DESCRIcAO BA PROPOSTA 

Li Aquisiçäo de materiais/rnedicamentoslserviços a tim de atender as dentandas mensais da 
unidade Hospitalar. 
1.2 As condiçOes, quantidades, exigências e demais observaçOes estarao estabelecidas no 
Termo de Referenda (Anexo n 
1.3 Os materiais!medieamentos/serviços serAo entregues no HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGENCIAS DA REGLkO SUDOESTE DR ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO, 
situado a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum, S/N°, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás-GO, 
CEP 75.920-000. 

2. BA ENTREGA DA PROPOSTA 

2.1 A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias. SerAo desconsideradas as 
propostas corn prazo inferior. 
2.2 As ernpresas concorrentes deverào orçar os rnateriais/rnedicamentos/serviços de acordo 
corn o Termo de Referência (Anexo 1), as exceçöes deverão ser informadas pela empresa. As 
propostas encarninhadas que divergirern em qualquer ponto solicitado nesta Carta Cotaçào 
serAo desconsideradas. 	 4 
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2.3 As empresas deverao orçar Os materiais/rnedicarnentos/serviços de acordo corn a quantidade 
solicitada, sendo que a quantidade poderá ser alterada para mais on para menos, pan adequaçao 
cIa quantidade corn embalagem/caixa fechada, orçada pela empresa vencedora.. 
2.4 Os rnateriais/rnedicanientos/serviços objetos desta Carta Cotaçäo serào destinados ao 
atendirnento das dernandas do HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO 
SUDOESTE DR ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO. 
2.5 As propostas deveräo ser apresentadas em moeda corrente nacional, devendo apresentar os 
preços unitârios e o valor global de todos os itens. 
2.6 As propostas seräo respondidas através de e-mail, para o endereço: 
geovana.asscomprasipgsc.org.br, no perfodo descrito inicialmente, on entregues na Sede 
do IPGSE ate 20/07/2021, as 17:30 horas. Dernais inforrnacOes estão disponiveis no site 
institucional do IPGSE: www.lpgse.org.br. 

3. DAS EXIGENCIAS 

3.1 Pan se habilitar na oferta de preços as Empresas deverao apresentar: 
a) InscriçAo no cadastro nacional de pessoas jurfdicas (CNPJ); 
b) Certidäo Negativa de Débitos TrabaUiistas (CNDT), provando a inexistência de 

debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
c) CertidAo de regularidade de debitos corn a Fazenda Municipal da sede da empresa 

interessada; 
d) CertidAo de regularidade de débitos corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 

interessada; 
e) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal rclativa a Tributos Federais e a Dfvida 

Ativa da Union e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, através de certidao expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

f) Certificado de Regularidade de Situaçào perante o Fundo de Garantia do Terno de 
Serviço - FGTS on docurnento equivalente sue comprove a regularidade; 

g) CertidAo negativa de falência on recuperacflo judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoajuridica. 
3.2 As certidoes solicitadas acima seräo exigidas também no ato do pagarnento. 
3.3 Na análise dos aspectos técnicos da proposta, seth emitido parecer técnico habilitando on 
desabilitando as propostas, integrairnente on parcialmente, corn fundarnento na descriçäo da 
Carta CotaçAo, facultando-se quando necessArio para subsidiar a análise, solicitar do 
proponente, inforrnaçOes complernentares do bern ou serviço, arnostras, rol de clientes e visita 
técnica. 
3.4 Caso julgue necessário, o setor de compras poderá acionar os participantes para: 

a) Solicitar aniostras para testes, acompanhado de nota fiscal de doaçAo ou de arnostra 
gratis emitida ern norne da unidade hospitalar solicitante, visando cadastrara area no banco 
de dados do JPGSE pan aquisicôes futuras. 	 / 
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b) Solicitar informaçOes cbthi3lementares, concedendo o prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos, sob pena do inabilitacäo da empresa que nao cumprir o prazo determinado. 
3.5 0 IPGSE podera solicitar as empresas participantes através de e-mail, telefone e 
correspondéncia. 

a) 0 nürnero de registro no Ministério da Satde/ANVISA pan cada item orçado de 
materials medicos, rnateriais médico-hospitalares e equiparnentos hospitalares. 

b) A Empresa que Mo prestar as informaçoes solicitadas seth deselassificada. 

3.6 Todos os materials medicos deverAo ter registro no Ministério da Saüde/ANVISA. 
3.7 Todos os materiais/rnedicamentos/serviços deverAo ser orçados corn frete incluso, sendo 
este preferencialmente na modalidade CIF. 
3.8 Seri desciassificada a proposta contendo preço rnanifestamente inexequlvel seja unitário on 
global, assim entendidos aqueles quo sejani simbOlicos, irrisórios on de valor zero, incompativel 
corn os precos de inercado. 
3.9 0 IPGSE, a qualquer tempo, poderã desclassificar a proposta on desqualificar o proponente 
sern que a este caiba direito de indenizaçAo, na hipOtese de vir a tomar conhecimento do fato on 
de cbcunstância que desabone sua idoneidade financeira on técnica, on ainda quo comprometa 
sua capacidade do produção, relativo a entrega e qualidade dos produtos. 
3.10 A empresa que incorrer em reincidéncia de erros (cancelamento de entrega, orçamentos 
corn erros no valor, rnarca, apresentaçAo, etc.) poderá ser inativada pan participar de thturas 
compras on contrataçôes. 
3,11 A empresa deverã orçar os materials niedicos/medicamentos corn data de validade minima 
de 12 (doze) meses, sendo que as Enipresas poderao ser desclassiflcadas, caso Mo atenda o 
sohcitado. 
3.12 No momento da entrega dos materlais medicos/medicamentos na unidacie hospitalar, se 
for identificado que a validade é inferior e quo os materials Mo correspondem aos requisitos 
solicitados, os mesmos serão devolvidos. 
3.13 A empresa se responsabilizara pela entrega do material, de acordo corn os criterios 
solicitados. 

4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIOS 

4.1 De segunda a sexta-feira, das Shoomin as I 7hOOmin. 
4.2 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal para cada entrega quo for realizada de 
acordo com a ordern de compra on contrato. 
4.3 A Nota Fiscal deve ser emitida corn Ratho Social do Instituto de Planejamento e GestAo de 
Serviços Especializados-IPGSE, contendo os seguintes dados: 

a) Endereço de Entrega: Hospital Estadual de Urgências da Regiao Sudoeste Dr Albanir 

Faleiros Machado - HURSO, sito a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum SIN', Parque Isaura, 
Santa Helena de Goiâs-0O, CEP 75.920-000. 

b) N(Imero do contrato do IPGSE corn a SES/GO (Contrato dpGestAo no 08/2021-
SESIGO); 

c) Dados bancários on boleto do pagamento 
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d) Acompanhar todas CDN s válidas, nadata do pagamento. 

4.4 Toda Nota Fiscal deve ser acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Boleto Bancario 
b) TODAS as Certidôes Negativas de D4bito Válidas. 

5. rnsposIçOEs GERMS 

5.1 As aquisiçOes e/ou ContrataçOes do IPGSE seguirào o Regulamento de Compras, 
Contrataçôes de Obras e Serviços e AlienaçOes, disponivel no site www.ipgse.org.br, aprovado 
pelaRNn° 01/2021, 
5.2 Esta Carta CotaçAo e seus anexos, quando existirem, estarAo disponiveis aos interessados 
no endereço www.ipgsc.org.br. 
5.3 Em busca da economicidade em suas AquisiçöeslContratacOes o IPGSE poderá, durante a 
análise das propostas, convidar as Empresas habilitadas para apresentarem novas propostas corn 
reduçAo de preços, dando tratamento isonômico a todos os concorrentes. 
5.4 Na hipótese de as negociaçOes serern infrutiferas, o IPGSE terd o direito de cancelar o 
presente procedimento de AquisiçAolcontrataçAo. 
5.5 Podera o IPGSE deixar de comprar e/ou contratar corn a proponente, se tiver eonheciinento 
de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, capacidade 
técnica ou administrativa, scm que a esta caiba o direito de indenizaçâo ou reembolso, seja a 
que tItulo for. 
5.6 Esta cotaçâo nao obriga o IPGSE a adquirir e/ou formalizar contrato corn qualquer dos 
participantes concorrentes, podendo o processo de compra e/ou contrataçAo set anulado ou 
cancelado. 

Rio Verde - Go, 06 de juiho de 2021. 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERENCA 

b1TAL DE COMPRAS — CARTA COTAQAO 07612021 

ITEM DSCR QAO/SP!CFJCAQAO FORMA WIDE 

I COPO DESCARTAVEL TRANSPARENTE 200ML - PACOTE C/lO0 PACOTE 

2 LIXEIRA COM PEDAL ABRE E FECHA COR BRANCA 200L UNIDADE 1 

3 LIXEIRA COM PEDAL ABRE E FECHA COR BRANCA IOOL UNIDADE 2 

4 LIXEIRA COM PEDAL ABRE E FECHA COR BRANCA SOL UNIDADE 2 
5 LIXEIRA COM PEDAL ABRE E FECHA COR BRANCA 30L UNIDADE 2 
6 SACO P/TALHERBX23CM-1KG KG 5 
7 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 20 X 1 5C - 1KG KG 18 
8 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 6OX90CM - 1KG KG 20 

Rio Vefde 00,06 de Juiho de 2021. 

Rua Avelino de Faria, n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goias 
CEP: 75.901-140 —(64) 3050-3275 


